
348 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO IV  Nº245 FORTALEZA, 28 DE DEZEMBRO DE 2012

a) anulação de dotações orçamentárias;
b) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do

art.43, §1º, inciso II, §§3º e 4º, da Lei nº4.320, de 17 de março de 1964;
c) excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Estadual;
d) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do

exercício de 2012, nos termos do art.43, §1º, inciso I, e §2º, da Lei
nº4.320, de 17 de dezembro de 1964;

e) reserva de contingência, observado o disposto no art.5º,
inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

II - suplementar dotações orçamentárias destinadas às
transferências constitucionais relativas aos ICMS, IPVA, IPI –
exportação, Contribuição sobre Intervenção no Domínio Econômico –
CIDE, e Indenização pela Extração de Petróleo, Xisto e Gás aos
Municípios, no limite do excesso de arrecadação desses tributos, em
conformidade com o previsto no inciso II, do §1º e nos §§3º e 4º, todos
do art.43 da Lei nº4.320, de 17 de março 1964;

III - suplementar dotações orçamentárias financiadas à conta
de recursos de Operações de Crédito Internas e Externas, em conformidade
com o previsto no inciso IV, do §1º, do art.43, da Lei nº4.320, de 17 de
março de 1964, até o limite dos respectivos contratos;

IV - suplementar dotações orçamentárias de fontes de convênios,
em conformidade com o previsto no inciso II, do §1º, e nos §§3º e 4º, do
art.43, da Lei nº4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos
respectivos convênios e aditivos celebrados;

V - abrir créditos suplementares, a fim de ajustar os orçamentos
de órgãos reestruturados, ou quando houver alterações de competências,
em conformidade com o previsto no inciso III, do §1º do art.43, da Lei
nº4.320, de 17 de março de 1964, até o montante dos saldos das dotações
orçamentárias dos respectivos órgãos;

VI - abrir créditos suplementares para atendimento de despesas
decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive
daquelas consideradas de pequeno valor nos termos da legislação vigente
e relativas a débitos periódicos vincendos, mediante a utilização de
recursos provenientes de anulações de dotações, da reserva de contingência
e de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2012;

VII - abrir créditos suplementares para atendimento de despesas
com juros e encargos da dívida e amortização da dívida pública estadual,
mediante a utilização de recursos provenientes da anulação de dotações
consignadas nesta Lei, da reserva de contingência, do excesso de
arrecadação do Tesouro Estadual e de superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2012;

VIII - abrir créditos suplementares para atendimento das despesas
de pessoal e encargos sociais, inclusive as decorrentes da revisão geral
anual de remuneração dos servidores públicos estaduais e dos militares,
prevista no art.37, inciso X, da Constituição, e no art.62 da Lei Estadual
nº15.203, de 19 de julho de 2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2013, com recursos provenientes da anulação de dotações consignadas
nesta Lei, do excesso de arrecadação do Tesouro Estadual, da reserva de
contingência e de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial
de 2012;

IX - abrir créditos suplementares para dotações orçamentárias
consignadas a título de transferidoras do Tesouro Estadual, das fontes de
recursos “00”, “01” e “04”, do Fundo Especial do Sistema Único de
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes
Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE

CRÉDITO
Art.7º Em cumprimento ao disposto no art.32, §1º, inciso I, da

Lei Complementar Federal nº101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, fica autorizada a contratação das operações de
crédito incluídas nesta Lei, nos termos do art.69 da Lei Estadual nº15.203,
de 19 de julho de 2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013, sem
prejuízo do que estabelece o art.52, inciso V, da Constituição Federal, no
que se refere às operações de crédito externas.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.8º Integram esta Lei, nos termos do art.7º da Lei Estadual
nº15.203, de 19 de julho de 2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2013, os seguintes anexos:

LEI COMPLEMENTAR Nº116, de 27 de dezembro de 2012.
ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS
NA LEI COMPLEMENTAR ESTA-
DUAL Nº06, DE 28 DE ABRIL DE
1997.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º Os arts.10, 27, 28, 29, 56 e 111 da Lei Complementar Estadual
nº06, de 28 de abril de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.10. A carreira de Defensor Público é constituída de cargos
de provimento efetivo, providos por concurso público de provas e
títulos, organizada nas seguintes entrâncias e categorias:

I - Defensores Públicos de 2º Grau de Jurisdição que atuarão
junto ao Tribunal de Justiça e Tribunais Superiores, podendo, também,
atuar na Entrância Final;

II - Defensores Públicos de 1º Grau de Jurisdição, distribuídos
nas seguintes entrâncias, de acordo com o Código de Divisão e de
Organização Judiciária do Estado do Ceará:

a) Defensores Públicos de Entrância Final, com atuação perante
comarcas de Entrância Final, nos termos do Código de Divisão e de
Organização Judiciária do Estado do Ceará;

b) Defensores Públicos de Entrância Intermediária, com atuação
perante comarcas de Entrância Intermediária, nos termos do Código de
Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará;

c) Defensores Públicos de Entrância Inicial, com atuação perante
comarcas de Entrância Inicial, nos termos do Código de Divisão e de
Organização Judiciária do Estado do Ceará;

§1º O ingresso na carreira dar-se-á na Entrância Inicial, ficando
sujeito a estágio probatório de três anos, cuja efetivação nas funções
ocorrerá após a aprovação no processo de avaliação de desempenho
realizada por comissão especialmente instituída para essa finalidade.

§2º Após aprovação no estágio probatório, o Defensor Público
será automaticamente confirmado na carreira.

§3º Os Defensores Públicos podem ser designados, em caráter
excepcional e no interesse do serviço público, para atuar em comarca de
entrância diversa de sua titularidade.

...

I - quadros orçamentários consolidados, relacionados no anexo
III da LDO-2013, constantes no volume I desta Lei;

II - demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
e de Investimento das Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente,
detenha maioria do capital social com direito a voto, por órgãos e
entidades da Administração, constantes nos volumes II e III desta Lei;

III - demonstrativo das ações orçamentárias vinculadas às
iniciativas do Plano Plurianual 2012-2015, integrante do volume IV.

Art.9º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2013.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 28 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Philipe Theophilo Nottingham
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
LEI Nº15.269, 28 de dezembro de 2012.
(Autoria: Deputado José Albuquerque)

DENOMINA JOSÉ HAMILTON
SARAIVA BARBOSA A POLI-
CLÍNICA NO MUNICÍPIO DE
ARACATI, NO ESTADO DO
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada José Hamilton Saraiva Barbosa a
Policlínica no Município de Aracati, no Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 28 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
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Art.27....
§1º O Defensor Público de Entrância Inicial será lotado no

órgão onde exercerá suas funções por ato do Defensor Público Geral.
...
Art.28....
I - da data da posse, para o Defensor Público de Entrância

Inicial.
Art.29. Após a posse, o Defensor Público que, sem justo motivo,

deixar de entrar em exercício dentro do prazo fixado, terá o ato de sua
nomeação tornado sem efeito.

...
Art.56....
§2º No caso do Defensor Público atuar em substituição ou auxílio

em outro Órgão de atuação, inclusive Juizados Especiais, Núcleos
Especializados ou Projetos, não fará jus a qualquer outra gratificação,
podendo perceber exclusivamente diárias e ajuda de custo no caso de
deslocamento para município diverso daquele onde atua, correspondendo
o valor de cada diária a 1% (um por cento) do respectivo subsídio,
limitado ao valor máximo de 1% (um por cento) do subsídio do Defensor
da entrância intermediária e a 20 (vinte) diárias mensais.

...
Art.111. Para auxiliá-lo nas correições o Corregedor-Geral

poderá requisitar outros membros da Defensoria Pública pertencentes
ao 2º Grau de Jurisdição ou, excepcionalmente, Defensores Públicos da
Entrância Final.” (NR).

Art.2º Fica acrescido o art.10-A à Lei Complementar Estadual
nº06, de 28 de abril de 1997, com a seguinte redação:

“Art.10-A Compõem a carreira de Defensor Público os seguintes
cargos:

I - 25 (vinte e cinco) cargos de Defensor Público de 2º Grau de
Jurisdição;

II - 121 (cento e vinte e um) cargos de Defensor Público de
Entrância Final;

III - 57 (cinquenta e sete) cargos de Defensor Público de
Entrância Intermediária;

IV - 212 (duzentos e doze) cargos de Defensor Público de
Entrância Inicial.” (NR).

Art.3º Em decorrência da nova classificação das entrâncias das
Defensorias Públicas de que trata esta Lei, ficam redenominados os
cargos de Defensor Público Substituto, de 1ª e de 2ª Entrâncias em
cargos de Defensor Público de Entrância Inicial; os cargos de Defensor
Público de 3ª Entrância e 27 (vinte e sete) cargos de 2ª Entrância ficam
redenominados em cargos de Defensor Público de Entrância
Intermediária; e os cargos de Defensor Público de Entrância Especial
ficam redenominados em cargos de Defensor Público de Entrância Final.

§1º Os atuais ocupantes do cargo de Defensor Público serão
enquadrados na nova estrutura da carreira na forma do anexo I desta Lei.

§2º Para todos os efeitos, será observada a nova classificação
das Entrâncias, conservando cada Defensor Público a ordem de colocação
constante da lista de antiguidade em vigor na data da publicação desta
Lei.

§3º Por força da redenominação de 27 (vinte e sete) cargos de
2ª Entrância em Entrância Intermediária, os 27 (vinte e sete) Defensores
Públicos mais antigos da 2ª Entrância passarão a integrar,
automaticamente, a Entrância Intermediária.

§4º O Conselho Superior da Defensoria Pública-Geral do Estado
aprovará e publicará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação
desta Lei, lista geral de antiguidade dos membros da Defensoria Pública,
na carreira e nas entrâncias.

Art.4º As Defensorias Públicas de Caucaia, Juazeiro do Norte,
Maracanaú e Sobral passam a compor as Defensorias Públicas de Entrância
Final, nos termos do Código de Divisão e de Organização Judiciária do
Estado do Ceará, ficando assegurado aos Defensores Públicos de 3ª Entrância
atualmente titulares dessas Defensorias Públicas inamovibilidade transitória
na comarca, até ulterior remoção ou promoção.

Parágrafo único. Uma vez promovidos ou removidos os Defensores
Públicos a que se refere a parte final do caput do presente artigo, caberá ao
Conselho Superior da Defensoria Pública estabelecer as atribuições dos
cargos de Entrância Intermediária vagos por força da remoção ou promoção.

Art.5º Em decorrência das alterações introduzidas por esta Lei, a
organização nos cargos da carreira de Defensor Público passa a ser a constante
do anexo II desta Lei.

Art.6º Em decorrência das alterações de que trata esta Lei, os
valores dos subsídios dos membros da Defensoria Pública Geral do Estado
passam a ser os constantes no anexo III desta Lei.

Art.7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações próprias, consignadas no orçamento do Estado do Ceará,
nos termos da legislação em vigor.

Art.8º Estendem-se aos aposentados e pensionistas as

redenominações previstas no art.3º da presente Lei, em todos os seus efeitos,
observado o cargo no qual se deu a aposentação ou concessão do benefício.

Art.9º A implantação dos efeitos financeiros decorrentes das
alterações normativas da presente Lei ocorrerão a partir de 1º de outubro de
2012.

Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.11. Ficam revogadas as disposições em contrário,

especialmente, o anexo I do Decreto nº26.871, de 19 de dezembro de
2002, do Governo do Estado do Ceará; a Lei Estadual nº13.671, de 27
de setembro de 2005, que disciplinam a organização dos cargos de
Defensores Públicos Substitutos, Defensores Públicos de 1ª Entrância,
Defensores Públicos de 2ª Entrância, Defensores Públicos de 3ª
Entrância, Defensores Públicos de Entrância Especial e Defensores
Públicos de 2º Grau de Jurisdição, e os incisos III, IV, V, VI do ar. 10, e
§3º do art.27.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 27 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

ANEXO I, A QUE SE REFERE O §1º DO ART.3º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº116 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

ENQUADRAMENTO

Situação Atual Subsídio (R$) Situação Proposta Subsídio (R$)

Defensor Público Substituto 13.805,48 Defensor Público de 15.186,03
Defensor Público de 1ª Entrância 13.805,48 Entrância Inicial
Defensor Público de 2ª Entrância 15.186,03
Defensor Público de 3ª Entrância 16.704,63 Defensor Público de 16.704,63

Entrância Intermediária
Defensor Público de Entrância 18.375,09 Defensor Público 18.375,09
Especial de Entrância Final
Defensor Público de 2º Grau de 20.212,60 Defensor Público de 20.212,60
Jurisdição 2º Grau de Jurisdição

ANEXO II, A QUE SE REFERE O ART.5º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº116 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

ORGANIZAÇÃO DOS CARGOS NA CARREIRA DE DEFENSOR
PÚBLICO

Cargo Quantidade de Cargos

Defensor Público de Entrância Inicial 212
Defensor Público de Entrância Intermediária 57
Defensor Público de Entrância Final 121
Defensor Público de 2º Grau 25

ANEXO III, A QUE SE REFERE O ART.6º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº116 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

DO SUBSÍDIO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO
CEARÁ

Cargo A partir de 01.10.2012

Defensor Público de Entrância Inicial R$15.186,03
Defensor Público de Entrância Intermediária R$16.704,63
Defensor Público de Entrância Final R$18.375,09
Defensor Público de 2º Grau R$20.212,60

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº117, de 27 de dezembro de 2012.

ALTERA A ESTRUTURA ORGANI-
ZACIONAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA GERAL DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art.1º A estrutura organizacional da Defensoria Pública Geral
do Estado, disciplinada pelo art.6º da Lei Complementar nº06, de 28 de
abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.6º...
I - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR:
a) Defensoria Pública Geral do Estado;
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b) Subdefensoria Pública Geral do Estado;
c) Conselho Superior da Defensoria Pública Geral do Estado;
II - GERÊNCIA SUPERIOR:
a) Secretaria Executiva;
III - ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO:
a) Defensorias Públicas do Estado;
b) Núcleos da Defensoria Pública do Estado:
1. Núcleo da Central de Relacionamento com o Cidadão;
2. Núcleos da Defensoria Pública na Capital;
3. Núcleos da Defensoria Pública no Interior;
IV - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO:
a) Defensores Públicos do Estado;
V - ÓRGÃOS AUXILIARES:
a) Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado;
b) Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Ceará:
1. Centro de Estudos Jurídicos e Aperfeiçoamento Funcional;
VI - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA:
a) Coordenadoria das Defensorias Públicas da Capital;
b) Coordenadoria das Defensorias Públicas do Interior;
VII - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO:
a) Assessoria Jurídica;
b) Assessoria de Desenvolvimento Institucional;
VIII - ÓRGÃOS DE APOIO ADMINISTRATIVO:
a) Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação;
b) Coordenadoria Administrativo-Financeira:
1. Gerência Financeira;
2. Gerência de Recursos Humanos;
3. Núcleo de Patrimônio;
c) Núcleo de Estágio.
§1º O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado é

composto pelo Defensor Público-Geral, pelo Subdefensor Público-Geral,
pelo Corregedor-Geral e pelo Ouvidor-Geral, como membros natos, e
por 4 (quatro) representantes estáveis da Defensoria Pública, que não
estejam afastados da Carreira, escolhidos pela categoria, eleitos por
voto direto, plurinominal, obrigatório e secreto de seus membros.

§2º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-
Geral, que terá voto de qualidade, exceto em matéria disciplinar.” (NR).

Art.2º O cargo de Defensor Público-Geral tem remuneração,
prerrogativas e honras protocolares correspondentes ao cargo de
Secretário de Estado e o cargo de Subdefensor Público-Geral tem
remuneração, prerrogativas e honras protocolares correspondentes ao
cargo de Secretário Adjunto.

Art.3º O cargo de Secretário Executivo, símbolo DNS-2, passa
a ter símbolo SS-2.

Art.4º O cargo de Corregedor-Geral da Defensoria Pública Geral,
símbolo DNS-2, passa a ter símbolo DNS-1.

Art.5º Ficam extintos 5 (cinco) cargos de Direção e
Assessoramento Superior, sendo 2 (dois) símbolo DAS-2 e 3 (três) símbolo
DAS-3, da Estrutura Organizacional da Defensoria Pública Geral do
Estado do Ceará.

Art.6º Ficam criados 29 (vinte e nove) cargos de Direção e
Assessoramento Superior, sendo 9 (nove) símbolo DNS-2, 2 (dois)
símbolo DNS-3 e 18 (dezoito) símbolo DAS-1, na Estrutura
Organizacional da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.

Art.7º Os cargos de Direção e Assessoramento Superior
integrantes da estrutura organizacional da Defensoria Pública Geral do
Estado do Ceará, com suas denominações e quantificações, são os
constantes no anexo único desta Lei Complementar.

Art.8º Obedecida a legislação própria e os parâmetros
estabelecidos nesta Lei Complementar, as competências das unidades
orgânicas e as atribuições dos cargos de Direção e Assessoramento serão
fixadas em Resolução do Conselho Superior, no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da publicação desta Lei Complementar.

Art.9º As despesas decorrentes da execução desta Lei
Complementar correrão à conta dos créditos orçamentários próprios da
Defensoria Pública Geral do Estado.

Art.10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua
publicação.

Art.11. Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 27 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART.7º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº117, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

QUADRO RESUMO

SÍMBOLO DOS QUANTIDADE DE CARGOS
CARGOS SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

SS-1 01 01
SS-2 02 02
DNS-1 - 01
DNS-2 02 11
DNS-3 - 02
DAS-1 08 26
DAS-2 02 -
DAS-3 06 03

TOTAL 21 46

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR E DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA

GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Defensor Público Geral SS-1 01
Subdefensor Público Geral SS-2 01
Secretário Executivo SS-2 01
Corregedor Geral DNS-1 01
Ouvidor-Geral DNS-2 01
Diretor da Escola Superior DNS-2 01
Coordenador DNS-2 04
Assessor DNS-2 05
Gerente DNS-3 02
Supervisor de Núcleo DAS-1 23
Supervisor do Centro de Estudos DAS-1 01
Assessor Técnico DAS-1 02
Assistente Técnico DAS-3 03

TOTAL 46

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº118, de 27 de dezembro de 2012.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº06, DE 28
DE ABRIL DE 1997.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º A alínea “c” do inciso I do art.6º, e os arts.16 e 42 da Lei
Complementar nº06, de 28 de abril de 1997, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.6º...
I -...
c) o Conselho Superior da Defensoria Pública Geral do Estado;
...
Art.16. Encerrado o prazo de inscrição, os pedidos serão

encaminhados para exame do Conselho Superior.
...
Art.42....
§2º O Conselho Superior da Defensoria Pública, em sessão

solene, apreciará e decidirá, nos termos desta Lei Complementar, os
casos de provimento dos cargos de que trata este artigo. (NR).

Art.2º Ficam acrescidos os arts.6º-A e 6º-B à Lei Complementar
nº06, de 28 de abril de 1997, com a seguinte redação:

“Art.6º-A O Conselho Superior da Defensoria Pública Geral
do Estado é composto pelo Defensor Público-Geral, pelo Subdefensor
Público-Geral, pelo Corregedor-Geral e o Ouvidor-Geral, como
membros natos e por 4 (quatro) representantes escolhidos pela
categoria, eleitos por voto direto, plurinominal, obrigatório e secreto
de seus membros.

§1º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-
Geral, que terá voto de qualidade, exceto em matéria disciplinar.

§2º As eleições serão realizadas em conformidade com as
instruções baixadas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública Geral
do Estado.

§3º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato
de 2 (dois) anos, permitida uma reeleição.

§4º São elegíveis os membros estáveis da Defensoria Pública que
não estejam afastados da Carreira.

§5º São suplentes dos membros eleitos, de que trata o caput
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deste artigo, os demais votados, em ordem decrescente, podendo
qualquer membro desistir de sua participação no Conselho Superior,
exceto os membros natos, assumindo o cargo, imediatamente, o
primeiro suplente.

§6º O presidente da entidade de classe de maior representatividade
dos membros da Defensoria Pública do Estado terá assento e voz nas
reuniões do Conselho Superior.

Art.6º-B Ao Conselho Superior compete:
I - exercer as atividades consultivas, normativas e decisórias no

âmbito da Defensoria Pública do Estado;
II - opinar, por solicitação do Defensor Público-Geral, sobre

matéria pertinente aos princípios que regem a Defensoria Pública Geral
do Estado;

III - elaborar em sessão secreta a lista tríplice para promoção
por merecimento do membro da Defensoria Pública Geral do Estado,
para cada vaga, com ocupantes do primeiro terço da lista de antiguidade
e encaminhar ao Defensor Público-Geral, comunicando-lhe a ordem dos
escrutínios, o número de votos e quantas vezes os indicados entraram
em listas anteriores;

IV - aprovar a lista de antiguidade dos membros da Defensoria
Pública Geral do Estado e decidir sobre as reclamações a ela concernentes;

V - recomendar ao Defensor Público-Geral a instalação de
processo disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Pública
Geral do Estado;

VI - decidir acerca dos casos de remoção e promoção;
VII - decidir sobre a avaliação do estágio probatório dos membros

da Defensoria Pública Geral do Estado, submetendo sua decisão à
homologação do Defensor Público-Geral, bem como proceder a
divulgação da relação dos Defensores Públicos que obtiveram a
estabilidade na carreira, através da publicação no Diário Oficial do Estado
e proceder a divulgação;

VIII - autorizar o afastamento dos membros da Defensoria
Pública Geral do Estado para participação de cursos no exterior;

IX - decidir por voto de 2/3 (dois terços) de seus membros,
acerca da destituição do Corregedor-Geral;

X - organizar os concursos para provimento dos cargos de
carreira de Defensor Público e elaborar o Regulamento e respectivo
Edital no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual prazo;

XI - designar 2 (dois) representantes da Defensoria Pública
Geral do Estado que integrarão a comissão do concurso;

XII – recomendar correição extraordinária;
XIII – elaborar as normas reguladoras do processo eleitoral

para formação da lista tríplice para escolha do Defensor Público-Geral
do Estado, observadas as disposições legais;

XIV - formar a lista tríplice para o cargo de Corregedor-Geral,
dentre os integrantes da classe mais elevada da carreira;

XV – elaborar as normas regulamentadoras para a formação da
lista tríplice para o cargo de Ouvidor-Geral da Defensoria Pública Geral
do Estado;

XVI – aprovar o plano anual de atuação da Defensoria Pública
Geral do Estado, o qual será precedido de ampla divulgação;

XVII – escolher o Ouvidor-Geral, dentre cidadãos de reputação
ilibada, não integrante da carreira, indicados em lista tríplice formada
pela sociedade civil, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma)
recondução;

XVIII - fixar os critérios objetivos para aferição de merecimento
dos membros da Instituição, considerando-se, entre outros, a eficiência
e a presteza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em
cursos de aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela
Defensoria Pública Geral do Estado, ou por estabelecimentos de ensino
superior, oficialmente reconhecidos;

XIX – decidir acerca da suspensão do estágio probatório do membro

da Defensoria Pública Geral do Estado, após proposta fundamentada da
Corregedoria Geral;

XX - decidir, em grau de recurso, sobre matéria disciplinar, bem
como os conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública
Geral;

XXI - recomendar instauração de processo administrativo-
disciplinar dos membros da Defensoria Pública Geral;

XXII - propor inspeção de saúde nos casos de aposentadoria
por invalidez;

XXIII - decidir sobre a implantação e extinção dos órgãos de
atuação da Defensoria Pública Geral do Estado, bem como sobre a fixação
e alteração de suas atribuições;

XXIV - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribuições
entre membros da Defensoria Pública Geral do Estado, sem prejuízo de
outras atribuições.

Parágrafo único. As decisões do Conselho Superior serão
motivadas e publicadas, e suas sessões deverão ser públicas, salvo nas
hipóteses legais de sigilo, e realizadas, no mínimo, bimestralmente,
podendo ser convocada por qualquer conselheiro, caso não realizada
dentro desse prazo.” (NR).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente

o parágrafo único do art.6º da Lei Complementar nº06, de 28 de abril de
1997.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 27 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

***  ***  ***
DECRETO Nº31.087 de 28 de dezembro de 2012.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTI-
DADES CRÉDITO SUPLEMENTAR
DE R$24.000.000,00 PARA RE-
FORÇO DE DOTAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS CONSIGNADAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art.88, da Constituição Estadual, combinado
com os incisos III do §1º, do art.43, da Lei Federal nº4.320, de 17 de
março de 1964 e com o inciso I do art.6º da Lei Estadual nº15.110, de 02
de janeiro de 2012. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações
orçamentárias da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC, entre
projetos e atividades, para atender despesas com a folha de pessoal.

Art.1º - Fica aberto à SEDUC e na forma do anexo II constantes
do presente Decreto, o crédito suplementar de R$24.000.000,00 (VINTE
E QUATRO MILHÕES) para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.

Art.2º - Os recursos necessários à execução deste Decreto
decorrem da anulação de dotações orçamentárias conforme o anexo I.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 28 de dezembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART.2º DO DECRETO Nº31.087 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO - DIRETAS

Secretaria: 22000000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Órgão: 22000000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Unid. Orçamentária: 22100022 GABINETE DO SECRETÁRIO
Função/Subfunção/Programa

12.272.500 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SEDUC
Ação

00483 Contribuição Patronal ao Regime Geral de Previdência
Região Despesa Fonte Tipo Valor
22 ESTADO DO CEARÁ PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 50 0 2.000.000,00


